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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 232/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 0374/14; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência a servidora KATHYA 
SABELLI GARCIA, a contar de 22 de dezembro de 2014, com base no 
§ 19 do Art. 40 da Constituição da República de 1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 22 de dezembro de 2014. 
 

 
 
 

  



 

 

 

 


